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Das normas para o cadastramento dos beneficiários

Objeto 
Este aditivo tem por finalidade propiciar a todos os beneficiários inscritos na Proposta de Adesão, a concessão de redução dos prazos de carência de
cada um dos beneficiários e de acordo com o contrato e os direitos do plano escolhido.

Terão direito aos benefícios deste aditivo o titular e seus dependentes, após análise, inscritos na Proposta de Adesão, observados os planos 
escolhidos e as faixas etárias. Os prazos das carências reduzidas indicados no Aditivo de Redução de Carência são válidos apenas na contratação dos 
produtos da Operadora.

Urgência e emergência

Exames simples

Consultas Simples

Parto a termo

Demais casos

Cobertura Parcial Temporária (CPT)

 24 horas Zero

30 dias Zero

30 dias Zero

 300 dias

180 dias

24 meses

 300 dias

180 dias

24 meses

CARÊNCIA 
CONTRATUAL

REDUÇÃO 
DE CARÊNCIA

3903 3961

Tabela de Carências
Reduzem-se os prazos previstos nas cláusulas sobre Carências, de acordo com a tabela de carências que se segue:

ANS N°36709-5

Administradora de Benefícios

V.2024.04.1ADITIVO DE  REDUÇÃO DE CARÊNCIA E DOS PRAZOS
CONTRATOS COLETIVO POR ADESÃO

Carência Contratual

Válido para beneficiários que aderirem ao plano com vigência contratual até 20/09/2024.

3903

3961

Critério



Declaro ter ciência dos valores e das regras estabelecidas nas Normas para Promoções de Vendas e Tabelas de Vendas que me foram apresentadas e 
que este termo aditivo somente terá sua validade e efeito após aprovação por parte da Samel. Caso ele não seja aprovado, prevalecerão as normas do 
contrato principal.
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